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Mlcllt·•••-n•11•••1n 

~ 

O O.O.M. ~ ser enc:ontr8do n11 Olvido de 1,.,.,.. 
Oftc:ial do MunlciDIO, De.,.rt1mento de Admlnlalr•çlo 
Flnlnceirl da Sao.o.:PMM. 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As mattrlas a serem publlçadas no Olino C•llclal do 
Mu~pio. somente Hr'lo eceltaa H=nt.~ctaa daa 
~· rnedldu: e em de largure ~ c:olune~! .... ! 7 em 
de lllraurt pare 1 coluna no cato ele l>l ~. ~ -~~~~ • 
quadrOs. 

RECLAMAÇÕES 

DeYeflo Mf dlriald• po_r escrito ao GAB ela s~ 
Mul\idPII de Ad~ sEMAõiPMM, •tt &(oito} diaS 
apoa • public~çao. 

LEIS 

UIW 2.31112011- PMM 

CIUA O DIA MUNICIPAL DA 
M1W Da RUA, 11M 
COIIDIÇ6U QUI UPBCIPICA. 

O PNr.Jto do .... lclplo de 118cal* 
P.ço ...... que a C6nlata lllunlcl ... l de 

MIK pt IIPftWOU e eu unclono a eaguMte '--I: 

Art. 1• Atrarie claMa Lei fica criado o Dia 
Municipal da Arte ......... que ..... c:omemorado 
anualrMnte no dia 12 de ..,.to-

Art. z-~ como Arte de 1tua 
pratJc:alnenW todo tipo ... dew.r.Ao, COfi'D 
contorclonlamo, acrabec .... truquee c:om .........._ 
ttuq..... c:om C*'taa, vwntrloqul--. ~ 
.-.c:ltals de pa .. la, apre•entaÇ6H de múUc:a, 
.......... ,.,.., ~ .. tre outroa. 

Art. J- .. ta Lei entn1 _. vigor ,.. claW de ..,. 

publlcaq6o 
Art. 4• o bac:utlvo ......................... -

Lal no pruo de eo c~-. 
Pa1KJo LAUIUNDO DOI SANTOS IIANIIA, _. 

Macapt, 11 de egoeto de 2011. =P 
.;ute~Vl .. 

lclplll de 

I'L n•IIIIZIZ017~ 
Aldon v ... .,. ....... ,.... 

UI NO 2.31tt/2011- PMM 

AL'nRA I AÇMKI!.NTA 
DISPOarnYOI AtJ ART. 
~A DA Ull ... 
2.HIII2011.fiMM. 

O Prefeleo do llunlclplo de M.c~~p6: 
Paço ..._ que a ~ llunlclpal de 

.._..,....,....,1111 ........... ~ .... ua..e.l..AI! 



21.08.2018 DIÁRIO DO MUNICIPIO Pjg,02 

art. 1• Altera o 1 r • o t s• do Artigo MIA • 
Lei n• 2.21112017 .... ,.........,. vigorar oom. 
...,tnt• redaçlior 

·Art. 34/A. ·--····· .. ••••••••••••• .. ·-· .. ••••• .. ······-···-... •••• 

1 2• c..o nAo Mnclo poe.m.~ .. .uu • falha no 
1ocet da lnfteçAo, ctlbiYel • autortdecle de tdnslto, 
na....,. de ..... com~ • aol~ da 
,.moÇfto do ve6culo pera o dep6slto fixado pelo 
6rglo ou antldllde ~m., aendo na _,.,. 
municipal • Companhia de TrAMito • TtaMpOrte do 
llunlcfplo de Macap6 (Nil) 

I r A rMtttu~çAo do ,.._ .-..norido aó 
OCOI'Ndo ............ pr6ylo P•lament:o de multas, 
taus e deep .. n com remoçAo • .. biela, al6m de 
~ encargos pnwlato. na nonnatizaçAo 
pertinente. (NR)" 

Art. r Acrncenta ao Artigo MIA am .... i ?
o 1ncr.o I na Lei rt" 2.H812017-PIIM: 

·Art. ,., .............. _., ••.•.. --···-·-··-···---····-········ 

t ?--··--······-···-····-········ ... ··· ........................ , .. _ .... . 
I - .. Ivo para oe permlulon6rlos que eatajam 

cOftCiulnclo • preatllçlo de ~ de traneportn 
intennunlclpale alou de COITicla r.chada em face da 
n.callzaçh do 6rg6o ou entlcl8de cornpee.nt.. 
(NR)• 

Art. 3" bta Lei entra em vigor na data de -
publlci!ÇaO. 

Pel6do LAURINDO DOS SANTOS IIAIIQij~ 
Macapt, 17 de agoeto de 2011. 

I'L ~t•113/Ztl17-t:IIM 
Autor. .,.,...,. C..t.no..,... 

DECRETOS 

O E C R ! TO N° 1.570/2018 • PMM 

O PR!niTO DO MUNidPIO DE MACAPÁ. no uao 
de ..... .utbu~ leg~~la que lhe do confwidu 
pelo Art. 222, lndao t • XIV e HU Parigrafo Únk:o, 
lnciH 1 ela Lei OrglnlQ do Munldplo de Mac;ap6, e; 

COrudderando oa termoe do M•ndado de 
bqullllçh Admlnlstratlv• - MRA/PRo&EM NO 
13&4/2011, coneoem. Proceao ludlci•J no 
0010013-70.2018.8.03.0001, Redemeçlo Civil, que 
tramita no 2• Juizado hpecl•l de ,ez.ncle P(êllc:e. 
COmera~ de M.a~p6, constem. no Proceuo 
administrativo IIOb o SIC tes.-os. 

DI! C R I! TA: 

Art. 1 o • CO NaDER PRO&R!SSÃO fUNCIONAL. à . -

c.tegorla Funclon.a da AuxUiar 'de ·Merenclell'l, 
lotacle na lec:nltllrle Munldpel de AdmlniiJtl iiÇio -
seMAD, a.... a, Nfvel 14, p_.. posidon6-la n• 
m•m11 C.t.go .... Punctonel, a ... 8, Nfvel 19. 

Art. 20 • !ate Decreto entra em vigor a contar de 
04 de mato de 2011. 

R!GISTRI-51, PUBLIQUE-SE I! CUMPRA-SE. 

Pel6do LAURINDO DOS SANTOS lANHA, em 
Mac:api-AP, H de agosto de 2018. 

O E C R I! TO NO 1.571/2018- PMM 

O PURITO DO MUNldP10 DE MACAPÁ., no 
uso de suas etrtbulç6e• legal• que lhe do 
conferld.. s-to Art. 222, Inciso 1 e XIV e MU 
Par6grafo Onlco, lnd110 1 da Lei Orglnlce do 
Munlcfplo de Macep6, e; 

Consldwando oe termoe do Mandado de 
Requl.&çlo Admlnl.tntlve - MRA/PROGI!M NO 
t3eS/2011, consoente Proce•o .Judldal n° 
ooso7oe-as.2017.a.os.ooo1, RecRmeçio avn, que 
tremlta no 20 .Juizado bpedal de Fazendll Públlce, 
Comere~~ de Mac:api, c:on.ante no Proc:aso 
admlnlstretlvo IIOb o SIC 1455319. 

O I! C R I! TA: 

Art. 1° - CONCEDER PROGRuslO PUNCIONAL. 
i Servtdora Munldpel R05eMARY PII!RDRA DI! 
sou~ mM:rtcula n.o 7003595, ocupenhl da 
Cetegorl• Funcional de Auxlller de Artlftc::e, lotada na 
secretarie Munldpel de Obru - SII!MOB, Cl .... A, 
Nlvel 14, pera poeldon6-la ne me.me Cetegorte 
Pundonal, a .... A, Nfvel 11. 

Art. 20 • 1!8te Decreto entra em vigor 1 contar 
de 13 de dezembro de 2017. 

REGISTRI!-51!, PUBUQUE-51! I! CUMPRA-SI. 

Pa16c:lo &.AURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Mac:ap6-AP, 06 deag08to de 2011. 

O E C RETO Nlll.D!/2018 • PMM 

O PRI!FEITO DO MUNICIPIO DE 
MACAPÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe alo 
conferidas pelo Art. 222, inc;lso 11, da Lei Orglnlça do 
Munlclpio de Màcapj. 

O EC RETA: 

Art. 1° E1tonerar PAULA TATIANY GUEDES DOS 
SANTOS do Cargo de Provimento em Comlnlo de Chefe da 
Olvisto de FinançH, código CC-01, que Integra à Estrutura 
Administrativa da Coordenadoria Municipal de MobiUdade • 
Acessibilidade Urba011 - CMMAUISEMDUHIPMM da Secr.t.rla 
u. ·-•-•--• - n...•nv..tvlnwN1tO Urbano e .... bltaclonal -



- Macap6, 21.01.2018 · DIÁRIO DO IIUNICIPIO Pilg.03 

Art 2' Este Deereto entra em vigor na datll de 
sua publl.caçlo, com e .. ltos .ctmlnlatratlvoslflnançetros a 
contar do dia 13 de agosto de 2018. 

REGISTRE.SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA.SE. 

Palicio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em ~c:apj-AP, 13 
de AGOSTO de 2018 

~ - ... P. 
LUis VILHENA VIEIRA 

MUNICIPIO DE MAC PÁ 

O E C RETO Pf' ~2D1S • PMM 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no 
uso de suas atrlbulçOes leg~~la que lhe do confertdas pelo 
Art. 222, Inciso 11, da Lei Orglna do Munlclplo ele Macapj 
e o dls~to no Art. 20, da Lei Complementar n° 08512011· 
PMM. 

DECRETA: 

Art. 1° Exonerar ZJLOMAR DO CARMO 
FERREIRA do Cargo de Provimento em Comlado de 
Gerente de Programas, código CC-01, que Integra ti 
Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal do 
Gabinete do Pret.ito-GABI/PMM. 

Art. r Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publlcaçlo, com e .. ltos adminlstrativoslflmmeelros a 
contar do dia13 de agosto de 2018. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE. 

Palilclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá-AP, 
13 de AGOSTO de 2018 

CLÉC LUis :u.:. VIEIO 
PREFEJT DO MUNICIPIO DE MA"'PÁ 

O E C R E T O Pf' 1:.Hi/2018 • PMM 

O PREFElTO DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, no 
uso de suas atrlbulçOM '-gala que lne alo conferidas pelo 
Art. 222, Inciso 11, da Lei Orgtnk:a do Munlclplo de Mac:apj. 

DECRETA: 

Art. 11 NornMI PAULA TATlANY GUEDES 
DOS SANTOS para exercer o cargo de Provimento em 
ComlsdO de Diretora do Departamento de AdmiNatraçio e 
Finanças, código CC-02, que Integra 41 Estrutuf1l 
Administrativa da Coordenadorta Municipal de Mobilidade e 
Acnalbllldade Urbana - CMMAUIGABIIPMM, da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urt.no e Habitacional -
SEMDUHIPMM. 

Art. 2:' Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publlcaçlo, com efeitos Mimlnlatnrtlvoslflnanceiros a 
contar do dia 13 de agosto de 2018. 

REGISTRE.SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA.SE. 

Paltclo LAURINOO DOS SANTOS BANHA, em MKapi-AP, 
13 de AGOSTO de 2018. 

CL LU S ;LHEN: VIEIRD 
PREFEITO MUNICiPIO DE MA~PÁ 

O E C R E T O NO 1&1112018 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuiçOM legais que lhe do conr.rtdaa pelo 
Art 222, Inciso 11, da Lei Organlca do Munlclplo de Mac:ap6 
e o disposto no Art. 20, da Lei Complementar r1' 08512011. 
PMM, e; 

Considerando o que conat.l no Memorando 
n°. 81612018, datado de 23107/2018, da s..-vldora BLENDA 
HUANA MARTINS BRITO, da Secretatia Municipal do 
Gabinete do Pnrlelto-GABIIPMM. 

O ECRETA: 

Art. 111 Exonerar, a pedido, BLENDA HUANA 
MARTINS BRITO, do Cargo de Provimento em Comisslo de 
Gerente de Programas, Código CC~1 , que Integra • 
Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal do 
Gabinete do Prefeito·GABIIPMM. 

Art. :ZO Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publlcaçlo, com et.ito. admlnlatrativoslftnancelros 
a contar do dia 01 de agosto de 2018. 

REGISTRE.SE. PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paliclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Mecapj-AP, 

15 de AGOS:O. de ~018. e 
LU VIL.HI!NA VII!J 

MUNICIPIO DE MA APÁ 

O EC RETO N° 1.1U/2018-PMM 

O PRERITO DO MUNlciPJO DE MACAPÃ_ 
no uso de suas atribuiç6ea lepls que lhe do c:onferidas 
pelo Art. 222, Inciso Jl, da lA& Orglnlca do Munldplo de 
Macapá, Lei Complementar no. 033/2005, de 25 de 
janeiro de 2005, altltraca pela Lei Complementar n°. 
036/2006-PMM, de 05 de junho de 2006, att.'Ha pela 
Lei Complementar no 117/2017-PMM, de 24 de julho de 
2017, Art. IJO, § 20, lnc:IIO VL 

DECRETA: 

Art. 11 Exonerar RENATA MELISSA 
MALCHER SENAdo cargo de Provfmento em Comiuio 
de Assistente de Controle Interno, código CC·01, que 
lntegnt à EstrUtura Admlntatntt:iva da Controladoria 
Geral do Munláplo de Macapá. 

Art. :ZO Este Decreto entra em vigor na daUI de 
sua publlcaçlo, com efeitos admlnlstratlvoslftna.nc:efros a 
contar do ela 01 de qosto de 2018. 

REGISTRE-SE, PUIIUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

O E C R E T O N-1.§1}/2018 • PMM 

O PREfE.ITO DO MUNIClPIO DE MACAPÁ, no 
uso de suas atrlbulçO" tegala que lhe alo conferidas pelo 
Art. 222. Inciso 11, da Lei Orglnlca do Munlclplo dé Macap6 
e o disposto no Art. ge de Lei Complementar rf' 08612011· 
PMM, de 2811212011 . 



· MacaP', ~1.08.2018 DIÁRIO DO MUNICIPIO Pig.O. 

Art. 11 Exonerar CARLA ROORJGUES SOTAO 
do Cargo de Provimento em Comlalo de Cheha da Oivislo 
de Avallaçlo e Periel•. Código CC-01, do Departamento • 
ANuntos Fundiirtos, que lnt.gra A Estrutura 
Admintstratlva da Secretaria Munldpal de Desenvolvimento 
Urbano a Habitacional-SEMDUHIPMM. 

. Art. ZO &te Decreto entra em vigor na data de 
sua pubhcaçio, com efeitos ~miniatratlvoalflnancelros a 
contar do dia 20 de -vosto de 2018. 

REGISTRE..SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURJNDO DOS SANTOS BANHA, em MKapá· 

AP.··~:~:::o 
MUNJCIPIO DE MAC~Á 

D E C RETO N°1.§jJ/2018 - PMM 

O PREFEITO DO MUNiciPIO DE MACAPÁ, no 
uao da auas atrlbulç6es legale que lhe do conferidas pelo 
Art. 222, Inciso 11, da Lei Orglnla do Munlclplo de Mac:apá 
e o disposto na Lei Complementar n• 08012011-PMM. 

DE C , ET A: 

Art. 111 Nomear LUCAS OLIVEIRA BUENO 
para exercer o Cargo de Provimento em Comlsslo de 
Ger.nta de Programas, código CC~1 . que Integra i 
Estrutura Administrativa da Seeretarla Munk:lpal de Obf'u 
• lnfraeetrutura Urbana-SEMOBIPMM. 

. Art. 21 Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publlcaçlo, com afeitos admlnistrativoalflnancalroe 
a contar do dia 20 de agosto de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBUQUE.SE E CUMPRA.SE. 

Pal•cio LAUR.INOO DOS SANTOS BANHA, em Maeapi-AP, 
16 de AGOSTO de 2018. 

O E C RETO ff' 1..!1!12018 - PMM 

O PREFElTO DO MUNICIPIO DE MACAP Á, no 
uso de suas atrlbulçOes legais que lhe alo conferida pelo 
Art. 2.22, lnc1so 11, da Lei Orglnla do Munlclplo de Macapá. 

O EC RETA: 

Art. 11 Nomear ANAILCE RUBIA MENDES DE 
SENA SOUZA para eurc:er o Cargo de Provimento em 
CominAo de Chefe da Dlvlalo de Flnanç.s, código CC~1. 
que integra ã Estrutura Administrativa da Coordenadoria 
Municipal de Mobilidade e Ac:eulbllldada Urbana • 
CMMAUISEMDUHIPMM da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urt.no e Habitlaclonal - SEMOUHIPMM. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na dlà de 
sua publlcaçlo, com efaltoe adminlstratlvoalftnanc:elroe a 
contar do dia 20 de agoato de 2011. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, em Maea~-AP, 
1S de AGOSTO de 2018 

D E C R E T O ff' WJI201 8 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAP Á, no 
uso da aun atrlbulç6es legais que lhe alo conferidas pelo 
Art. 222, Inciso 11, da Lei Orglnlca do Munlclplo de Macapll 
e o disposto no Art. r da Lei Complementar n- 08512011· 
PMM, de 2811212011 . 

DECRETA: 

Art. 111 Nomear ALAN BRENO MELO 
ARAG.i.O para exercer o Cargo de Provimento em 
Comlsslo de Chefe da Olvido de Avallaçlo • Parlclas, 
Código CC~1. do Departamento de Auuntos Fundl6rloa 
que integra ã Estrutura Administrativa da Secrearl~ 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitacional -
SEMDUHIPMM. 

Art. 2• Este Deereto entra em vigor na data de 
sua publlcaçlo, com efeitos admlnlatratlvoslfinanc:eiros a 
contar do dia 20 de agosto da 2018. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palkio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, ..n Macapá
AJI, 15 de AGOSTO de 2018. 

LUis VI:ENA V:EI o 
MUNICIPIO DE M~Á 

O E C R E T O N° lA1lf2018 • PMM 

O PREFEITO DO MUNICIPIO De MACAPÁ, no 
uso de suae atribulçO.. legais que lha alo conferidas pelo 
Art. 222, Inciso 11, da Lei Orglnlca do Munldplo da Macapá 
e o disposto no Inciso IV, partgrafo único, Art. ZO da Lei 
Complementar n• 09012011-PMM, datado de 28/1212012. 

DECRETA! 

Art. 11 NomNr KATIA CILENE GONÇALVES 
RIBEIRO FONSECA. matricula 1011181-1 , para eun::er a 
Funçlo Gratificada de Auxiliar Conftanc;- da Zona Sul. 
código FG.01 , que Integra l Eetrutura AdmlnlstratMI da 
Coordenadoria Municipal de Polltlc:a. Públk:aa para •• 
Mulheres.CMPPMISEMAST. 

Art. 2'- Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publlcaçlo, com efeitos ~mlnlatratlvoslflnaneelros 
a contar do dia 20 de agosto de 2018. 

REGISTRE .SE. PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, om Maca~
AP, 15 de AGOSTO de 2018. ,-- ... ·p· 

LUIS VILHENA VIEIRA 
MUNICIPIO DE MACAP 

O E C RETO N• ~18- PMM 

O PREFEITO DO MUNiciPtO DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribulçOes legais que lhe alo conferidas pelo 
Art. %22, Inciso 11, da Lei Orglnlca do Munlclplo de Macapá. 

DECRETA: 

Art. 'tl NomNr ANA CECILIA RODRIGUES 
BARBOZA QUARESMA, matricula n• 800449~. para eurcer 
a Funçlo Gratificada de Secretirie de Unidade Escolar, da 
EMEF Pro.-. Ellta Nunes Melo, Código FG~1. que Integra l 
~•trutu"' Administrativa da See..-rla Municl.-1 de 
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Art. 2= Este Decreto entr11 em vigor 01 data de 
tUII publlçaçlo, com efeito. lldmlnís1tat1voslfl01ncelra. a 
contar do dia 20 de agosto de 2018. 

REGISTRE..SE, PUBLJQUE..SE E CUMPRA..SE. 

Pelicio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapi-AP, 
15 de AGOSTO de 2018. 

O E C R E T O N° l&llf2018- PMM 

"REVOGA O TERMO 
DE CONCESSÃO DE 
USO ESPECIAL 
SOBRE DIREITO REAL 
PÚBLICO PARA FINS 
DE MORADIA, 
FIRMADO COM OS 
MORADORES DO 
CONJUNTO 
HABITACIONAL 
MUCAJÁ, EM 
OBSERVÂNCIA A 
CONDIÇÕES DÉCIMA 
DO PRÓPRIO TERMO 
E DÁ OUTRAS 
PROVIDêNCIAS". 

O PREFE1TO DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe aio conferidas 
pelo Art. 222, inciso X1, de lei OrgAnlça do munlciplo de 
Macapi,e; 

CONSIDERANDO que o Conjunto 
Habltacto011 Mucaji foi construido com recursos do Plano 
de Aceleramento ao Crescimento- PAC -lntervençlo em 
Fa~elas, em parceria com o Munlciplo de MacapA, com o 
ObJetivo de garantir o acesso l moradia digna, e; 

CONSIDERANDO que compete ao 
Munlclplo de Macapá a indlc~ dos munlclpes que 
sem Investidos com moradia dlg01, conforme allnea "a", 
Item 03 do manual de lnstruçOes - projetos prioritários -
lntervençlo em favelas, e; 

CONSIDERANDO que os Imóveis do 
Conjunto Habltaclo01J Muc:ajá foram concedidos aos 
moradores mediante Termo de Concesalo de Uso. 
Espeçial sobre Direito Real pera Fins de Moradia, com 
dntiOiçlo específiça de moradia pera si e sua família, e; 

CONSIDERANDO a lnst.au~o do 
Processo AdmlnJ.U.tlvo n• 26.01.060/20111-
PROGEMIPMM, com objetivo de apurar os Indicias de 
desvio de finalidade de imóveis no Conjunto Habitacional 
Mucaji, e; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 8°, I da 
Medida Provisória n• 2.22012001 , onde que determiM que 
o direito à concesdo de uso especial pare fins de 
moradia extingue-se no caso de o concesalonârio dar ao 
Imóvel destfnaçlo diversa da moradt. para sl ou para sua 
famllla, e; 

CONSIDERANDO que através da 
lnstauraçflo do Proceuo Adminlatratlvo n• 
2&.01 .060/20!8.PROGEMIPMM, foi constatado que a 
senhora RITANGELA DE BRITO RIBEIRO, Inscrita no CPF 
N". 742.300.772-20, concesslon4rt. do Imóvel loc:.lludo 
M Rua O., Bloco n•. 31, Apartamento n• 302, que o senhor 
JOÃO LEONARDO ROOR.IGUES DOS SANTOS, Inscrito no 
CPF n•. 354.767.532-49, concesal~rio do Imóvel 
lnr_.u,..do na Rua 04. Bloco n• 32. APartamento n"103, que 

localizado na Rua 02, Bloco n• 27, apartamento n•. 101, 
que o senhor TIBURCIO MADUREIRA, Inscrito no CPF n• 
&to.731.392-87, concesaioMrto do Imóvel· localizado 01 
Rua 01, Bloco n•. 13, Apartamenté> n• 302, que o senhor 
JURJEL FURTADO MONTEJR01 lnac:rlto no CPF N". 
051.255.882-53, conceulonirto do Imóvel loc.llzado 01 
Rua 07, Bloco n•. 29, apartamento n•. 101, e por flm, que a 
aenhora JANOIRA O~ AZEVEDO, Inscrita no CPF n•. 
388 . .,.6.302-()6, conceulon6ria do Imóvel localizado na 
Rua 05, Bloco n•. 21, apartamento n•. 30-t, transferiram 
para terceiros os seus Imóveis acima qualificados, 
Incorrendo na obufvtncia da condlçlo dkima do Termo 
de Concesslo de Uso Especial Som o Direto Real pera 
Fins de moradia\ no qual os mesmos estavam 
condicionados, e; " 

CONSIDERANDO o dlaposto 01 Condiçlo 
Sétima do Termo de ConCrHslo de Uso Eepec:lal Sobre o 
Direito Real para Fins de Moradia, onde obriga os 
concessl~rios a nlo alienar, alugar, ou realizar qualquer 
outra forma de transfer6ncla de propriedade ou de posse 
do Imóvel a outro que nAo o próprio concesslon6rlo, ou a 
sua família, pelo prazo de 10 (dez) anos, a contar de 2001 , 
e; 

CONSIDERANDO o disposto na Condlçlo 
O.clma do Termo de Conc:eulo de uso Especial Sobre 
Direito Real para Fins de Morlldla, onde estabelece que o 
Instrumento, em todos os Mua termos, • feito em cariter 
revouãvel, desde que nlo cumpridas b suas condÍçOH. 

DECRETA: 

Art. 1• REVOGAR o Termo de Concessto 
de Uso Especial sobre Direito Real para Fins de Moradia, 
que concedeu aos CONCESSIONÁRIOS abaixo 
relacfonlldos, imóveis públicos no Conjunto Habitacional 
Mucaji. 

I. RITANGELA DE BRITO RIBEIROS, Rua 
o., Bloco~. 31, Apartamento N". 302; 

11. JOÃO LEONARDO RODRIGUES DOS 
SANTOS, Rua 0., Bloco N". 32, Apartamento n".103; 

111. VERA LUZ FURTADO GONÇALVES, 
Rua 02, Bloco n•. 27, apartamento n•. 101; 

IV. TIBURCIO MADUREIRA. Rua 01 , 
Bloco n•. 13, apartamento n•. 302; 

V. JURIEL FURTADO MONTEIRO, Rua 07, 
Bloco n•. 29, apartamento n•. 101 ; 

VI. JANOIRA DE AZEVEDO, Rua 05, 
Bloco n•. 211, apartamento n•. 30-t; 

Art. 2• A lndicaçjo dos munlclpes que 
passaria a ocupar os Imóveis revertidos, objeto da 
present. revog8Çio, Mri realizado mediante alo 
admlnlstraUvo próprio, obedecendo aos critjrlos de Plano 
de Aceleraçlo ao Crescimento - PAC, lntervençlo em 
favelas, com a devida aMIMtura do Tenno de Concesslo 
de Uso Especla.l Sobre Direito Real para Fins de Moradia. 

Art. 3" Este decreto entra em vigor na 
data de sua publlcaçao. 

REGISTRE..SE, PUBUQUE..SE E CUMPRA..SE. 

Palácio LAURJNDO DOS SANTOS BANHA, em Macapi-AP, 
21 de AGOSTO de 20111. 

UIS VI:ENA ~OBRA o 
MUNICIPIO DE MACA\ Á 

ERRATA 

Ao DECRETO H• 1.47212017 - PMM, 
datado de 26 de julho de 2017. 
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Art. 11 ATUAUZAR PROGRESSÃO 
FUNCIONAL CS. servidora municlpal ANAZJLA FURTADO 
MACIEL, rMtrfcula rf 600~5-1, ocupante do cargo 
público ct. provimento efetivo, na categona fUncional de 
Merendeira, Classe "A", nlvel 10, pera posicioná-la na 
mesma funcional "A'., nlvet 16, do Nlvel de Atividade 
lnterme<Wiria do Grupo dos Auxiliares Edueaclonals do 
Grupo ocupacional do Mllglst6rio Munlc:.lpal do Poder 
Executivo Municipal, lotada na Secretaria Municipal de 
EducaçioiSEMED/PMM. 

( ... ) 
LEIA§ E: 

( ... ) 

Art. 11 ATUALIZAR PROGRESSÃO 
FUNCIONAL da servidora municipal ANAZJLA FURTADO 
MACIEL, matricula n• 6006485-1 , ocupante do cargo 
público de provimento efetivo, na categoria funcional de 
Merendeira, Classe "A", nlvel 10, para poslcloni-la na 
mesrM funcional "C", nlvel 16. do Nlvel de Atividade 
lntermedlirla do Grupo cto. AulliHares Educacionais do 
Grupo ocupacional do Magistério Municipal do Poder 
Executivo Municipal, lot.da na Secretllria Municipal ct. 
EducaçJoiSEMEOIPMM. 

( ... ) 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, em Macapi·AP, 
17 de AGOSTO de 2018. 

f"'- e 
LUIS VILHENA VIEI 
O MUNICIPIO DE MA APÁ 

ERRATA 

Ao DECRETO N8 9251201f.PMM, dM.ado de 04 de maio de 
2018. 

Considerando ~ term~ do Oficio n• 202/2018-
GABICORGEMIPMM, datado de 0810812018, da 
Corregedoria ~I do Munidpk>. 

ONDE SE Lê; 

( ... ) 
O PREFEITO 00 MUNICiPIO DE MACAPÁ, no 

uso de suas atrlbulçOes legala lhes do conferldae peloa 
art. 213 e art. 222, inciso 11 da Lei Orglnlea do Munlcfpio de 
Macapá, e pelo que dispõe o art. 34 da Lei Complementar 
n• 01412000-PMM e considerando ~ autos do Proce.so n• 
2017.01 .157 - CORGEMIPIIM. 

( ... ) 
Art. :zo. o.t.rmlnar que a Secretaria MunlclPIII 

de Admlnistraçlo, atrav6s da Coordenadoria de Rec;uraos 
Human<» e a Secretaria Municipal de Educ:açJo., adotem os 
proc4tdtment~ administrativa. n~irlos ao 
cumprimento do prnente deçreto. 

( ... ) 

LEIA§ E: 

( ... ) 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, no 

uso de au• atrlbuiçOes legal• lhes do conferidas pelos 
art. 213; art. 222, inciso 11 e art. 138, 1 5°, da Lei Orglnlca 
do Municlplo da MacapA, e pelo que dlsp6e o art. 34 da Lei 
Complementar n~ 01~2DOO-PMM • considerando ~ autos 
do Proe.uo n• 2017.01.157 - CORGEMIPMM. 

Art. Z". Determinar que a Secretllna Munlclpal 
de AdmlnlstraçJo, atrr/M da Coordenadoria de Recurao. 
Humanos e a Sec;rwtaria Municipal de Saúde, adotem os 
proeedlmentoa administrativos necessi'rloe ao 
cumprtmento do presente Decreto. 

( ... ) 
REGISTRE..SE, PUBL.IQUE.SE E CUMPRA.SE. 

Paliclo LAURJNDO DOS SANTOS BANHA, em M.capá-AP, 
13 de AGOSTO de 2018. 

( 

r .. e 
LU VILHEN.A VIEI 

MUNICIPIO DE MA APÁ 

GABI ) 
p O R TA R I A,.. !DI2018- GABUPMM 

o secretArio Municipal do Gabinete do 
Prefeito-GABIJPMM, usando de suas atribuições legaia que 
lhe ato conferidas pelo Decreto .,. 57612018-PMM e 
considerando o disposto no Oecnto N• !53612014-PMM, 
datado de 24 de ~m~rço de 2014, e; 

Considerando o que consta nos termoa do 
Oficio n° 047812018-PRESIEMDESUR/PMM, datado de 
16/0812018 (SIC 168779), da Empresa Municipal de 
Desenvolvimento e Urbanlzec;lo de Macapi 
EMDUSURIPMM. 

RESOLVE: 

Art. 1° AUTORIZAR a vlagem da Mrvidora 
MONICA CRISTINA DA SILVA DIAS - Diretora-Presidente 
da Emprna Municipal de Desenvolvimento e Urbanluçlo 
de Macapi- EMDESUR, que se deslocari de MacapifAP, 
sede da suas atividades, até as cidadH de Br•lllaiDF • 
Bel6mfPA, no periodo de 28 a 31f0812018, pa~ participar 
da audiincla agendada no Mlnlstérlo das Ctdades com 
Secretária Nacional de Habltaçlo, Sra. Socorro Gadelha, 
em BrasíliaJOF 8 participar de 03 (trts) agendas, ondit o 
objetivo é tratar sobre a G .. tlo Condominial do 
Residencial Jardim Açucena. Novas CotAis do Programa 
Minha Casa Minha VIda, Cronograma do Cartlo Reforma: 
operaclonalizaçao e ContrataçJo (Brasllla/DF). 
Protocolizaçio da Processos de Baixa de Hipoteca 
(CEFJGIFUG/PA), Seguro Habitacional (FCVS) - Sistema 
Financeiro de HabitaçloiSFH (COHABIPA) e discursOes 
sobre a Llquidaçlo 8 Extlnçlo da Empresa Municll)('l de 
Desenvolvimento e Urbanizaçlo de Macapi - EMDESUR. 

• 

• 

28 e 29/0812018: BRASIUA • Agendada 
no Minlatfrlo daa Cldad" com 
Secretiria Nacional de Habitaçto, Sra. 
Socorro O.delhL 
30 e 31/0812018: BELÉM- Reunllo com 
CEF/GIFUGIPA e COHABIPA. 

Art. :zo Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicaçlo, com efeitos admlnlstratlvoslfinancel~ 
a contar do dia 28 de agosto da 2018. 

o!-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Sacretãrlo, em MacaJMI-AP, 20 de AGOSTO de 
2018. 
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P O R T A. R I A N• ill./201 a.GASIIPMM 

O SecreU!rio llunlcipal do G.blnete do 
Prefeito, usando de suas lltrlbulçO.S leg.is que lhe do 
conferidas pelo Decreto n• 57612018-PMM e o disposto no 
Decreto H" 2.11012014-PMM, datado de 01 de outubro de 
2014, e ; 

Considerando o que consta nos termos do 
Oficio n• 04 7812018.PRES/EMDESURJPMM, datado de 
16108/2018 (SIC 168n9), da Emprna Municipal de 
DesenvolvhtMnto e Urbanizaçlo de Maca~ 
EMDUSURIPMM, e; 

Considerando, ainda, a Portaria NO 
728/2018·GABUPMM, datada de 22/()812018, que autorizou a 
viagem da servidora MONICA CRISTINA DA. SILVA DIAS
Dlretora.Presldente da Empreg Munlciplll de 
Desenvolvimento e Urbanlzaçlo de Macapi- EMDESUR. 

RESOLVE: 

Art. 1° AUTORIZAR a designaçlo da 
servidora REGILENE NOGUEIRA MARTINS - AsMMora, da 
S.Cret.aria Especial da Govemadoria e Recuraos 
Extraordinários do Munlclplo de lhcapi • SEGOV, para 
responder, cumulativamente, pelo cargo de Diretora· 
Presidente da Empresa Municipal de Desenvolvimento e 
Urt>anlzaçlo de Macapi EMDESURIPMM, em 
subsUtulç.io a titular, que se deslocarA de Macapi/AP, 
sede de suas atlvldlldes, até as cklades de Brasllla/DF e 
8el6mJPA, no perfodo de 28 a 3110812018, para participar 
da audiência agencblda no Ministério du Cidades com 
Secretirla Nacional de Habltaçlo, Sra. Socorro Gadeltul, 
em Brasllla/DF • participar de 03 (ttfs) agencbls, onde o 
objetivo é tratar sobre a Gastlo Condominial do 
Residencial Jardim Açucena, Novas Cotas do Programa 
Minha Can Minha Vida, Cronograma do C.rtlo Reforma: 
operaciocalluçlo e Contretaçio (Brasllia/DF), 
Protocollz.açto de Proc:essos de Balu de Hipoteca 
(CEF/GIFUGIPA), Seguro. Habitacional (FCVS) - Sistema 
Financeiro de HabtteçloiSFH (COHASIPA) e discursO.. 
sobre a Uqu~ e Elttinçlo da Empresa Municipal de 
Desenvolvimento e Urbanlzaçlo de MacaP' - EMDESUR. 

• 28 e 2910812018: BRA.SiUA • Agendada 
no Ministério das Cidades com 
SecretAria Nacional de Habltaçlo, Sra. 
Socorro Gadelha. 

• 30 e 31/0812018: BELÉM - Reunilo com 
CEF/GIFUGIPA e COHAB/PA. 

Art. 2• Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publlcaçao, com efeitos administrativos/financeiros 
a contar do dia 28 de agosto de 2018. 

OE-SE CiêNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secretirio, em Macaph\P, 20 de AGOSTO de 
2018. 

SE 

PORTA RIA N°ll2J2018-GABIIPMM 

O Secretário Municipal do Gabinete do 
Prefeito. usando de suaa atrlbulçO.. lepls que lhe alo 
conferidas pelo Decreto n• 576/2018-PMM e considerando o 
disposto no [)e(;reto N° 53SI2014-PMM, datado de 24 de 
março de 2014, e: 

RESOLVE: 

Art. 1° AUTORIZAR a viagem do servidor 
EMILIO ROBERTO ESCOBAR - Secretirio Municipal de 
Obras e Infraestrutura Urbana • SEMOBIPMM, que se 
desloca~ de ~capiiAP, sede de suas atividades, a .. a 
cidade de Mace16, no periodo de 21 a 2410812018, para 
partlcipar da 7s- Semana Oficial da Engenharia e 
Agronomia. 

Art. 21 Esta Portaria entra em vigor na deta 
de sua publlcaçlo, com efeitos admlnlstratlvoslftnancelro. 
a contar do dia 21 de agosto de 2018. 

D~·SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secretario, em Macapi-AP, 20 de AGOSTO de 
2018. 

SECR 

P O R TA R I A NO 731/2018- GAB&IPMM 

O Secretario Municipal do Gabinete do 
Prefelto-GABIIPMM, usando de suas atribuiçOes legais que 
lhe sto conferidas pelo Decreto n• 576/2018-PMM e 
considerando o disposto no Dec:reto NO 2.110/2014-PMM, 
datado de 01 de outubro de 2014, e; 

Considerando os termos do OflcJo n• 
1599/20'\8-SEMOB, datado de 20/0812018, da Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana. 

Considerando ainda, os termos da Portaria 
N°. 73012018-PMM, datado de 2010812018, que autorizou a 
viagem do servidor Emlllo Roberto Escobar - Secretirlo 
Municipal de Obras elnfraestrutufa Urbat'\11. 

RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar a deslgnaçlo do .. rvldor 
ANTONIO CARLOS PICANÇO FERREIRA JUNIOR -
Subsecretário Municipal de Obru e Infraestrutura Urbana 
- SEMOBIPMM. que responderA, cumulativamente, pelo 
Cargo de Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 
Urbana, em aubstltuiçlo ao titular que se deslocart de 
Macapi/A.P, sede de suas atividades, até a cidade de 
Maceíó, no periodo de 21 a 24108/2018, para participar da 
75" Semana Oficial da Engenharia e A.vronomla. 

Art. V Esta Portaria entra em vigor na data 
de .sua publicação, com efeitos administrativos/financeiros 
a contar do dia 21 de agosto de 2018. 

0~-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 

Gabinete do SecreUirio, em Macapi·AP, 20 de AGOSTO de 

SECR 

( 

2.01&. 

flltl,RJ!IIf{A DE LEMOS 
GABINETE DO PREFEITO 

612018-PMM 

SEGO V ) 
P D R TARJA No 78/2018 - S!GOV/PMM . 

O SECRETARIO ESPfCIAL DA GOVERNADOIUA"E. 

Considerando oe termos do Oftcto n• R!CURSOS EXTRAORDINÁRIO, Usando de suas .trtbulçles 
UOGMM•. •u::unR .tat..An ... ::MJftA/201A da Secretaria IIID&ls aue lhe do c;onfertdu pelo Decreto no 1.325/2016-
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Conalderlndo • Vlglnd1 ch Lei complementar no 
121/2018 - PMM que altere a Lei no 117/2017 - PMM e 
dlsph sobre 1 ort~anluçlo edmlnlstraUva da Prefeitura de 
Maca~. 

• Contkienmdo I necusldade de ortiMI~W OS 
proc:edlmentos técnlaNJ e edmlnlstnltlvos da Gerlnd1 de 
COntrole Interno da Centnl de Compras e Udtaç6et· 
CC./SEGOV/PMM. 

RESOLVE: 

Art. 1° - INSTITUIR no tmbfto da Central de 
Compras e Udtaçhs - CCL/SIEGOV/PMM a Coord.,açlo 
responÃVel pela Gerenda do Controle lnbtmo a qu.. ter6 
como atribulçhs: 

1- Coordenar, dlstrtbuJr, supervisionar, orientar e 
.companhar u atividades ad.mlnlstJ"'tiYat e Institucionais na. 
proc:ed1mentos de .m.u ... do Controle lnt.mo c1o1 procefec. 
lldtatórlos no &mblto de compettnda da Central de Compras • 
Udtaç6el- CCL/SEGOV / PMM; 

U· Interagir Junto aot diversos órvlos da 
Prerelt\.Jra Munldpal de Mac:apj, podendo IOIIc:ttar clretamente 
a col~ para provtdenda MQeiÃrlu a fim de 
..segurar o .talnoa dos objetivos lnstltudonlls na geltlo de 
pr"C)C::eMMO llcltat6rios na esfera da Aclmtniatraclo Públla 
Munldpal; 

111- Fica ~nada a Mt'VIdol'll EnaU. Lo.,- d• 
S...tos VIeira como coordenlldont da equipe de controle 
Interno da CentTat de eom.,.. e Udtaçees 
CCL/SEGOV /PMM. 

. Art. 20 Esta Portaria .,tra em vigor a contar do 
dia 27 de fevereiro de 2018. 

D~-5! CI!NCIA, RIEGISTRE·SE E PUIIUQUI!·SIE. 

Gablnebt do secretário, em Macapil· , de egotto de 2011. 

~~. ASB.V~Pl !S 
SECRETÁRll ~~A l RECURSOS 

I!XTRAORDINÁ.Rl 
Decreto nD 1.325/2016-PMM 

( SEMAD 'J. ·. 
~==============~ 

PORTARIA N• 056/2018- SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de 1UH atrlbuiç6es legais 
que lhe tio conferidas pelo Art. 228, e seus Incisos da 
Lei Orvtnla do Munldplo de Mac:api; 

CONSlDERANDO o Art. so Inciso XI do 
Regimento Interno da SEMAO, 

RESOLVE: 

Art. t • - TORNAR SEM UUTO os tennos da 
Portaria 032/2018 - SE.MAD/PMM, dabtdo de 09 de 
mato de 2018 e Errata de 13 de junho de 20111, que 
Constituiu a Comltslo de flsc.11lllaçlo do Contrato no 
033/2018-PMM de fomedmento de combustivel com a 
!mpresa Auto PoQo Terceiro Mlllnlo, que Designou os 
servidora Marco Aurélio Freitas lhltblnoll, "-tricula 
11035044-1 • Presidente, Lellana Amo~ Rabelo, 
Matricula 11036020 e Taynlf'll Freitas De Souza, 
Matricule 11036999· 1 - Membros. 

Art. 2" - &ta Porblrla .,tn em vigor a partir de 
21 de AgMo de 2018, revogadas as disposlçhs em 

D@·Sf CI!NCIA, REGISTRE•SE E PUBUQUE·SE. 

Gabinete do Secr.tárto Munldpal de 

JERMO DE JUIDFICAJlVA DE DISPENSA DE LICfTACAO 
rr Q011201HEMAD 

PRECO E ESCQLHA DO FQRNECEDOR; 

ProceMO n": 131f201..0CA18EIIAD - SIC 151151 
Auunto: DlspenN de Llc:itaçlo - Publlcaçlo pmttm art. 
28, de lAI n• 1.118113. 
Funct.nento legal: Art. 2-t, inçt.G X e Art. 28, perigrafo 
único, fnçlso 11 • 111 de Lei n• 8.MCII3. 
Objeto: L.oc:eçlo de lm6wl pera MCflar u I~ de 
Junta IMdlca ~ de ~ de llllcap6. 
Empresa SMdonada: COMtam n. _.. 03 (trt.) 
.,.,.._ c~ sendo que a Sr. ROMILSOH 
BASTOS LEITE, CPF: 227.414.11244, .,....-.tou o menor 
preço. 
Velor: R$ 3.000,00 (trta mil reais). 
~: Serlo deetiMdM • rt.cursoe do Progra~M: 
04.122.0002.2031.000, Calltgorill Econ&nlca: 3.3.10.31.00, 
Fonte 0101, orç.mento NfiiNnle ao ano de 2018. 
Dtnçlo: 1l(doze) ........ 

Senhor SecretArio, 
Su~ a apNdaçlo de Voaa 

Senhoria • prMenle juatlftcatlva para etelto de autortz.çlo, 
ratitkaçlo • dlaponlbillzaçlo do valor menc:lonldo em 
favor de Sr. ROMIL.SON BASTOS LEITE, CPF: 227.414.112-
34, ,.,.. .... a loc:ac;lo de wn lm6wl Urbano pera Mdlar a 
instaaaç&M de Junta INdica Pericial da Prwfeltura da 
lllclpl. 

A lAI ele Lld~ e C~ 
Admlnistnltlvoe pNCeltua em .eu artigO 2" que: "Aa o.tna. 
..... ~ de pufJIIcldede, cornpru, ...,.~ 
~ ~ e • ~ cú Admlm.nçto 
Plibllc& quando coniJIIflldiNt com cwc.lroa, ur:ft 
MCJ ,.....,..., l!fJCIMI dt Uc/fldo. IJIU'Ytdtt M 

hiQ61HH ,.,.. """ yr. 
No artigo IICima ~o. pode.,_ 

vtalumbnlr que a próprillAI de UcttaçOee poealbillta, em 
caso. excepc:lonala .o Admlnletrador PCibllco, a htp6tieN 
ele dlspeMar a lldWçlo, cleolendo .... proc:Hirnento..,. 
Justlflc:ado. 

No c.o em t.~a, juStlflca.ee a 
c:ontrataç1o dlreta da Sr. ROIIILSOH BASTOS LEITE, com 
supedAMO legal ne dlspenN de lldtaÇio pre'VIsta no art. 
2•.1nc1ao X dll Lei,. 1.111113 a~~· 

Para tanto, es1e o.,.ram.nto 
Admlnlatratlvo • Ftnancelro ~ a peaqulsa da 
pnço. no m..-cado, obleiJvando o çumprimento do art. 211, 
partgrefo 6nk:o, lneJ•• n • 111, da LAI ,. a.Me/13, qu.& Mja, 
a justtfk:atlva do 1"90 • HC:Oiha do tom.cedor. 

No ,.....,_ ~. b'ata4e de locaçlo ele 
lm6wl prevista no art. 2A, Jnçlao X da Lei ,. 1.111113. NMtt 
""-· .a6a r88ll1umoe a çotllclo de DNC;O Pllrl .twlr ae 6 
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competfv.t com o 'llllor de merclldo, bem como jultlfic:« o 
preço, vertfl~ que dentre • pt0p01ta1 de preço 
..,....,..., foi~ conat1tar que a propoeta, tola de 
menor vaeor, c~ o LMido de AVIIMaçlo do 
lmówl. 

Frtse.e que, a preeena. contndaçlo n1o 
c.m fundamento jurfdlco no art. 24, lncl110 I, ct. IAI n" 
8.MIIt3 (chpenA em funçlo do Vllkw), • alm no lncJIIO X 
do cbdo Diploma o qual trata da Loc:.çlo de lm<w.l p.ra a 
Admlnistreçlo Pública. Emr.tanto, o art. 21, parjgrafo 
Clnico, lnelsoe 11 • 11 oJge ralo da •colha do fornecedor 
e do preço. 

Dlanlle deua nlg6nc:la e, consldei'Mdo 
que Mta Munldplllldade nlo disp6e de outro lmMI pt~ra 
alocar a Junta IMdlca aomado a crtM ecoMmlco
tl~ra que o pela v.m ilbat•aando, permitindo o ueo 
contlngenc:illdo de -.cu...ae p(lbiiCOI por rMio do DKrwto 
n* OIIW2011-P11Ml. ~ IIPf'OVII o Contlngencla!Mnto .. o..,_.. doe ~ da AdmlniWIIçlo Dlrwta • 
~ NonNs .,.,. Eueuçlo ()rçamentMta • 
RI'IMCelre, bem eomo da Sr. ROMILSON BAS10S LEITE, 
ter ~ o menor valor de Pf'OPOMa de pr9ÇO, Mr 
proprlelárla do citado lm6Yel e que lànde a IIOIIcbçlo e 
demandll nec•slwta delltll ~ ' que 
cons1~ o preço apreeentlldo compeUvel com o 
pnatic.do no nMWCado, motivo pelo qual juatlflca.ee o Pf9ÇC) 
• a -.colha do fornecedor. 

...... Mntldo, a empraa acolhida 
MStll processo pwa aacramentar a contrataçlo doe 
aervlçoa pniCilndldoe, foi: Sr. ROIIILSON BASTOS LEITE, 
CPF: 22'U14.M2-34 

Aaaim, para cumprir oe ditamee do 
Artigo 21 do dito diploma ltgll, encaminho a Voaa 
Senhoria, para raUflcaçlo, autortzeçlo • publlcaçlo, a 
,.....,... justiflc:atiVII, como condlçlo de eftdda do 
pre ... ato. 

llacapl. oe de Jwtho de 201a. 

IIARLOS;s PEREIRA 
Di IIEMAD 

Decreto rf'1.7 14-PMII 

( SEM FI 

PORTARIA NO 05112018- SEMFIIPMM 

O SECRETÁRIO MUNICPAL DE FINANÇAS, usando das 
atribuições legais que lhes slio conferidas pelo Art. 28, da Lei 
Orgânica do Municlpío de Macapà, e considerando o di&posto 
no Decreto n• 204/2015- PMM. datado de 02 de fevereiro de 
2015, 

CONSIDERANDO a necestidade de credenciamento de 
instituições financeiras para prestaçlo de seNiços de 
recolhmento de tributos e demais receias municipais. 
conforme memorando n° 010612018- GABISEMFIJPMM, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Cria a Comlss~o TéCnica Especial para Elaboraçlo 
do Termo de Refertncía, Fiscalízaçlo. acompanhamento e 
apolo técnico à comísslo permanente de .licitaç&o. 
Art. 2"- Os Objetivos da Comlsslo Técnica Especial Slo: 
§ 1° - Oar apoio ê comiaslo permanente de licitaÇ.2o 
{CPUSEGOV/PMM) na contr.taçlo dos estudos e serviços 
neoer.sãrios para o Credenciamento, envolvendo, dentre 
outras atividades correlatas: 
1 - Apoio técnico na elaboraçlo do termo de referênda par 
oontrataçlo de seNiços especializados; 
11 - Apoio Técnico para avaliaçlo de propostas técnicas a 
serem apresentadas pelas liclta!MS; 
111- Apoio Técnico na avaliaçlo e elaboraçAo de respostas e 
eventuais recursos administrativos que venham a ser 
interpostos. 

as atividades de acompanhamento e fiSC81izaçlo da entrega 
do produto: 
V- Conferir e ratificar ou retificar, os produtosJseMços em 
formato de relatório/Fatura apresentados. 
§ 2" • Desempenhar junto à Secretaria Municipal de Finanças 
as atividades de Acompanhamento Têcnico e FiscalíziÇio de 
Contratos e emlsslo de relatórios para conferir junto com o 
relatório da lnstituiçlo financeira. 
Art. ~ - Nomear as pessoas abaixo relacionadas para 
comporem a Comlsslo Têcnlca Especial para Elaboraçlo do 
Termo de Refef6ncia, flscalízaçlo. acompanhamento e apolo 
técnico à comlsslo permanente de licltaçlo, sendo 
coordenada pelo primeiro. 

MEMBROS: 
I - Shl!ien Gomes Es~ - Chefe da Oivislo de 
Programaçlo - Mat. 11 0355Q9.1 - Coordenador. 
11 - Jose Edson Correa Belo - Técnico em Contabilidade -
Chefe da Oivisio de lnfonnMica- Mal 2342210- Membro. 
111 - Michele Raya de Oliveira Santana - Asseuora Técnica 
- Mat. 11 036520-1 - Membro 
IV - Oenílde do Carmo BenJ-nin - Administrador - Mat. 
303224-1 - Membro 
Art. 4• - O dispositivo nesta poc1arta se aplica ao processo de 
Credenciamento de Instituições Financelru para prestaçto 
de MfViços de arrecadaçlo de tri>utos municipais. 
Art. 5" - Esta Portaria entra em vigor a partir de 21 de 
agosto de 2018. 

O~- SE CIENCIA, REGISTRA-SE E PUBLICA-SE 

Gabinete do Secret4rio Municipal de Finanças, 21 de agosto 
de2018. 

( 

AlMEIDA VIDAL 
Murtclc,al de Finanças 

5-PMM 

SEMFIICELLU 

I:! ditai de Convoeaç:to n• 17612018 

Prouaso Ad111inlstrati~o ••: t80686PMM.0168 

) 

Req1 enatt: JOILSON DOS SANTOS ALENCAR E OUTRO 
1\ Sc:cretaria Munkipal de finanças - SEMFI, no uso de ~uas 
atríbuiçOeS legais, conforme Ar.t 4° do Capitulo 11 da t..:t 
Complementar n• 11712017 - PMM. 
FAZ SABER. que tramita nesta Coordenldoria o Processo n". 
110606PMI\1.0168, cujo requerente JOILSON DOS SANTOS 
ALENCAR E OUTRO. INI\Ífcsta interesse em adquirir o loce urban<• 
~ SEMDUHIPMM sob n•tos (aat.IO),'da Quadra n• 32, 
do Setor 28, •• SEMFIIPMM sob •• ••~. da Q11adra a' 65, do 
Setor a• CW , e no Cart6rlo de Rttlltro de ha6vei1 "Eioy Nuna" 
sob a• 10, da Quadra n• 32, do SetOt' n• 28. localizado l R\JA 
RAIMDUNDO FERREIRA DA SIL\'A, IIS - MtrCA, sendo 
expedido o presente edital com a finalidade de coavocn ltENRI 
CLAUDE PIERRE LAVENTURE. IIERDEIROS DE MARIA 
FERREIRA DE CARVAI..HO e TERCEIROS com eventuaas 
direitos sobre o lote identificado. p8I8 manlfestaçlo e impugnaçlo, 
devendo comparcccr â sede da COORDENADORIA ESPECIAL 
DE U:CA.LIL\ÇÀO DE LOTES lJRBA.NOS- CELUI, localizada 
na Av. Coriolano Juct, n• 66. Salas I e J - Bairro Central, no horilio 
de 08b As 16b, de Segunda n Sexta-feira, no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da data de sua publicaçjo. para apresentar suas ruOc:s por 
escrito e devidamente acompanhadas de documentos con1probatórios 
do direito de posse ou domfnio. A austncia de mMifcstaçlo no prazo 
assinalado implicari na continuidade do processo de legi: im~. de 
acordo com o que autoriza o art. 1: da Lei n• 864197 •• 
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F,dital ~onvocaç.to n• 17712018 

ProttaO A.dnlinlslrativo • l8081JPMM.Ol!il4 
Reqwrnlr: Nlf81A CRI A FIGUEIREDO 
A Secretarie Municipal de Finanças - SF.MFI. 110 uso de su:IS 
11libuiçllcs legais, conf0111'1e Ar.t 4" do Capítulo 11 da l.ci 
Complementar n° 11712017- PMM. 

FAZ SABER, qoe tramita nesta Coordenadoria o Pnx-es.~o n". 
18011JPMM.OI!I4, cujo requerente N\iRIA CRISTINA FICUEI· 
REDO, manifesta Interesse tm adquirir o lote urbanu cadastrado 
SEMDUHIPMM sob n"l85 (ant. 19). da Quadra n• 88, do Setor n• 
18. aa SE~IFI/PMM sob n"l57. da Qutdra n• 24, do St!or u• 05, e 
ao C.rt6rio de Rql11ro dr Jm6vris "Eioy N11nrs" sob n• 2H5. d:t 
Qll&dra n• 118, do Setor n• 10, IO(all't.ado ' AV. DOS TUPINJ. 
QlJINS, 562 - BEIRO!.., sendo expedido o presente edital com a 
finalidade de c:oavoear MARIA DE NAZARE 171GUEIREDO c 
TERCEIROS c:om eventuais direitos sobre o lote identificado patll 

manifc:staçlo c impuanaçao, devendo comparecer à sede da COOR· 
DENADORIA ESPECIAl. DE LEGALIZAÇÃO DE LOTES 
URBANOS • CELLU, localiuda nA Av. Coriola110 Juta. n• 66. Salas 
I~ J- Bairro Cen1ral, no horário de 08h 6.s 16h, de: Segunda a S~xta· 
fe.ra, no prazo de 1 O (du ) dias, contados da da!! de su11 publicaçà(). 
1*1 apresentar suas rw.Oes por escrito e devidamente: acompanhl&da.~ 
de documentos comprobllõrios do direito de posse ou domíniO. A 
11.1stncia de manifestaçto no prazo assinalado implicatâ na continut· 
dlde do processo de lcgitimaçlo. de acordo cotn o que autoriu o ar:. 
r da Lei n° 864197. 

J 

f.dital de Convocaçlo n• 1"1S(.l018 

!'N~'\'SSU o\dmlnistrativo n•: 180810PMM.019J 
Re14utrtntt: JE.\NNE CAROLINE .OUVEIRA DOS SANTOS 
A Sccrcuria Mun1cipa\ de Finanças - SEMFI, no uso de: suas 
:\LnhuiçOO legais. confomte Ar.t 4° do Capitulo 11 da Lei 
Comp~entar n" 1171201 7 - I>MM. · 

FAí' ' S.\BER, que •ramíta nesta Coordenadoria o Processo n•. 
11Wb10PM~1.0193, C\l.ló requerente JEANNE CAROLINE OU· 
\'EIR.\ OOS SA~TOS. monífesta interesse em adquirir o lote: urbe
li•' l.t:t\a.~trll.d(1 SE:\-1Dt. lt/P)1M sob n• 96 (ant.09), da Qu1dra •• 
W. do Setor n• 26. r.a: St:MFIIPMM sob n• 415. da Qudra 11"lll, 
do Srtor n•os, r no Cartório dt Rcal5tro ck bn6vtlt "Eioy Nu ~te~" 
~ob n• 09. dA Quadru n• JO, do Setor n"26, loullado l RUA 
GliLIIt:Mlf. COEl.llO, 238 - JARDIM FELICIDADE. sendo 
::xpedido u pn~>enle edital cotn 1 finalidade: de tOtlvoc:u INAINEI· 
R.,.:"i AUlJ.;tD:\ ff.RI\;.~!"DES OLIVEIRA, JOSE RAIMUNDO 
n ; Hi\,Valt:S DE 01..1\'1-:IIU, 1..\JCIDALVA MOl:RA ARAU
.JO. EU /4',lJf.Tl: 'l.\CJIADO Nl1SES. TARLVS AFONSO 
ROmtiCt r;.~ MARí!'IIHO. l\IARIA ELJZABtn: MACHADO 
\l M;l; r TfRC:f:IROS com cvcntu!Ú$ direitos sobre o IOIC iderdifi· 
c;t.to_ pam .nonifcstaçlk> e impu!!naçlo. devendo con1pareur à sede da 
COORDt~AUOJUA F_c;PECIAL DE LECALJl.\ÇÃO DE LO
n :s l ·R6,\ 'OS · ct:l.l.t:. loc:ali1.ada na Av. Coriolano Jucà, n• 66, 
~lllai : e i - lhirro C.:ntral, no horàrio de 08b 6s 16h, de Segunda • 
S.:x!r•· ·ei:t. nt' jlmzo d~ 10 (de7.) dias. contados da data de su.a publi· 
''.!.1, ~·} ,r .. r:-. apresentar ~ua;s razlx:.~ por escrito c: devidamente acomp• 
dt<..!ói.'l do: .x.cumcntos c.>mprobatori~ do direito de posse ou domlnio. 
·"· ll.J!.:r.~in .k mamtest&Çao M prazu assinalado implicará na conti· 
nui.Jw!.: do p~so de icgihma,;âo, de acordo com o que autoriza o 
~rt ·f' u.t i.ei n" IJ6419i 

·""'"'~"'"'·r::. DE ALMEIDA VIDAL 
s~c:tf:uirio Municipal de Fin1r1ças 

D~.->t n• 204120 I S·PMM 

I d~ Convocaçlo n• 179/2018 

t'rol·vsso Adminblrad n•: 110810PMM.OJ9J 
Rcqurrrat~: JEANNE INE OLIVEIRA DOS SANTOS 
A Secretaria Municipal de finanças - SEMFI, no uso de suas 
:uribuiçôcs legais. conforme Ar.l 4° do Capitulo Jl da Lei 
Complementar n• 11712017- PMM. 

FAZ SA13t:R. que tramita nesta Coordenadoria o Processo n•. 
18\l!UOl'~t 1.0193. cujo requerente JEANNE CAROLINE OLI
\ 'tiRA r..os SANTOS, manifesta interesse em adquirir o lote urb• 
no cad3Strado SEMDUHIPMM sob n• 96 ( .. t.G9). da Quadra •• 
!0, do Setor n• 26, na SEMFUPMM sub o• 425, da Qutdra n• 312, 
do Scror n•os, e ao C.ri.Mio dt Mralstro dt Imóveis "Eioy Nuna" 
sob n• 09, da Quadra n• 10, do Stlor a"l6, loeallzado • RUA 
Glll.HERME COELHO. S!N - JARDIM FELICIDADE, sendo 
Cl<~ido o presente edital c:om li finalidade de coavocar lNAINEI
liAX Al.i\IEIDA FERNANDES OLIVEIRA. JOSE RAIMUNDO 
Fk'.R:-IA~OES DE OLIVEIRA. LUCIDALVA MOURA ARAU· 
JO. El.f7.ABr.TE MAC:HADO NliNES, TARLYS AFONSO 
RODRIG UES MARfMIO. MARIA ILIZA.BtTE MACHADO 
. ·uNF.S t n ; RCElRO!) c'lm eventuais direitos sobre o lote ídcnlifi· 
cado, para nranife ·taç!l..l e ic!lpugna<;~o, de\•cndo comparecer i sede d1 
COORDF.~,,I>OiUA ESPECIAl. DI LEGALIZAÇÃO DE LO
n :s l 1RB,\~OS - CI;l.L , IOC4liuda na Av. Coriolano Juc:i, n• 66, 
~II I:IS i c J - HlluTU Central. no hon\rio de 08h às 16h, de Segunda 1 
Sex~.&-femt, no prazo d.: lO (dez) dias, cootlldos da data ele sua publi
caç~o. para apresentar suas mOcs por escrito c devidamente acompa
nh.'\das de documentos comprobalôrios do dJteito de ~se ou domlnio. 
A au,tncnt de manifestaçao no prazo assinalado implicará na conti· 
r.uidade do proceuo de legitimaç;\o, de: acordo com o que autoriza o 
art.. 2" da Lei n• 864197. 

Edital de Convocaç&o n• IS0/2018 

Proc:aaoAdraleistratlvo a•: 171229PMM.I0'71 
Rrqutrtate: ODILARDO DE JESllS BARBOSA 
A Secretari• Municipal de Finanças - SE:.MFI, no uso de sun~ 
alribuiçOes legais. conforme Ar.t 4° do Capitulo 11 da Lei 
Complementar n• 11712017 - PMM. 

FAZ SABER, que tramita nesta CoordenAdoria o Processo no. 
171219PMM.0071, cujo requerente ODILARDO DE JF.SIIS BAR· 
BOSA, m1r1ifesta interesse em adquí~ir o lote urbana cadastrado 
SEMDUHIPMM sob a• 11G(aat.06), da Qu•dra a• 82, do Setor n• 
17, •• SEMFUPMM sob n• 111, da Qu1dra a• llS. do Setor o• 03, 
t 110 Cartório de Rqiscro ck lmóvris "Eioy Nuues" sob n• 06, da 
Q .. dra a• 82, do Setor n• 07,1oulbtado l AV. 1• DE MAIO, 2532 
- NOVO BURITIZAl.. sendo expedido o presente edital com a 
finllict.dc: de: c:OBvoar ODOELSON DE JESUS BARBOSA, 
ESPÓLIO DE CtciLIA BIUTO DE OLIVEIRA SANTOS t 

TERCEIROS com eventuais direitoS sobre o lote identificado.. para 
manifestaçlo e impugnação, devendo comparecer l sede da COOR· 
DENADORIA ESPECIAL DE LEGALIZAÇÃO DE lOTES 
(JRBANOS • CELLU, localizada na Av. Coriolano Juci. n• 66, SaiiiS 
I c J - Bairro Central. 110 horário de 08h às 16h, de Segunda a Sex.ta· 
feira, no prazo de: I O (dez) dias, contados da data de sua publicaç&o. 
para epreuntar suas razOes por escrito e devldamenh: acompanhadas 
de documentos comprobatôrios do direito de posse ou domlni\1. A 
austncia de manifestaçAo no pr87.o assinalado implic:arll na conlinui· 
dade do processo de legidmaçao, de acordo com o que autoriu. o art. 
2• d1 Lei n• 864197. 

L 
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( SEMAST 

SECRETARIA MUNJCIPAL DE ASSISltNCIA SOCIAL 
E DO TRABALHO 

) 

EXTRATO DE TERMO DE CONVAUOAÇAO DO CONTRATO 
N• 00812011-SEMAST 
A Secret6rial MunicipaJ, Sr.. SIMONE MARIA PALHETA 
PIRES, da Secretaria Municipal da Aulst6~ Social e do 
T rabelho-SEMAST, no utO de aues ltribulç6ea legais, e: 
Contlderando u dia~ dl Lei n• Ue&'93, 
especlônente aeu artigo 81, pa""'t'lfo llnlco, que determina 
como condiçlo lndlspenúvel ~a a eflc6eia dos conntoa da 
ldmlnlsttllçlo a provid6ncla retattva • publc3çio rnlmida do 
rapectlvo inttrumento; 
Conalderando o poder-dever da Admlnlstraçlo de convtlldar os 
atos que nlo posautm vk:loa lnaanAwil, como os de objeto, 
motivo e finalidade, nem mesmo prejul%o a direito de~; 
Considerando que n•o se constata, na a~ de publleaçlo 
do eldr.to do contrito do Anexo único, qu1lquer lealo 10 
lntereaae púb&ico, uma vez que oa rapedivoa proc:edlmentoa 
transconwram na forma da lei, j6 H encontrando homologado e 
o seu objeto adjudicado; 
Conslder.ndo o dlaposto no ert. 55 da Lei n• 9.7&4199, Lei de 
Proeeuo AdminlstndiYo da Uni&o, que autoriza a convalldaçAo, 
pela própria Admlnlltraçlo, de lltDI em que H tvidende nlo 
IICIIJ1Itlttm leslo 10 llàrnH pUblico nem prejulzo a 
ttlcelroa, nos quais aejlm constatado~ aptiUII defeitot 
seMYels: 
Con-'derando ainda, que nlo foi publcedo em tempo ~11 pela 
gestlo pauada. a nove gestlo buaeando sanar 11 pendtndu 
do proc:esao, como • publlcaçlo do meamo, a aecte""- atull 
nomeada pelo decreto n• 1.047120188, 1 partir de 2510512018, 
conforme copill em anexo, convalida o ato; 
Fica convalidado o ato r.latlvo 10 contrato n' 00&'201&
SEMASTJPMM. cu}o extrato conat. do Anexo único deste ato 
administrativo, devendo ocorrer 11 auaa respectiva 
publlc:aç&ll, na forma da Lei n' 5.868183, convüdaçlo eat. 
respaldada noa princlploa da Adminlttraçlo Púbica e na Lei 
Federal n' 9.784/V9, vllto que nlo H verifica !Mio ao 
lntefeiM público nem prejul%o a tercewo., Hndo o vldo 
nntvel na forma da lei. 

Simone 
Sec:ntt6ria Municipal de 

s 

Mactp6, 16 de agotto de 2018. 

Oecfeto n' 1.04712018-PMM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISltNCIASOCIAL 
E DO TRABALHO 

EXTRATO DE CONTRATO,.- 00512011-8EIIAST 
N' DO PROCESSO N' 31.01.000.30512017-DAFISEMAST· 
PMII. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
POR INTERMtDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
A8S18ltNciA SOCIAL E DO TRABALHO-SEMAST, 
com sede na Avenida Cêndido Mendes. 48, Centro, CEP. 
68.900-010 - Mat::af>'IAP, CNPJ sob o n• 14.837.71310001 -
19, neste alo ~resent.da pelo SecretArio Munk:ipal tle 
Asslst6ncia Soàal e do Trablllho-SEMAST, Sr. LUCAS 
ABRAHÃO ROSA CEZÁRJO DE ALMEIDA. brasileiro, casado 
portador do RG n° 5511454/PA e CPF 122.986.107-62 
residente e domiciliado na cidade de Macap6, na Rodovia 
Julcellno Kubltachec;k SIN (Casa 52) Chefe C1odoeldo, 
doravanle denominado LOCATÁRIO e, de outro lado, a 
Empresa J.R. MURA L TDA-EPP , Inscrita no cadastro 
Nacional de Pessoa Juridlca CNPJ. sob o 
n"'1.373.207/0001-74, com encl«eço na Margem Direita do 
Rio Matapl SIN CEP. nG 68.925-000, cldade de Santana, 
Estado do Ainapé. neste ato designada LOCADORA. 
repteSentada por IIU representante legal O Senhor JoM ~e 

RG n• 011 .39&-SSP/DF e CPF N'120.992.791-87 residente e 
domiciliado Nesta Cidade de Maca~. Estado do AmapA, 6 
Rodovia Juacellno Kubi1Bchec:lt n• 605, Ramal da UNIFAP, 
Bairro UnMnldade, resolvem de comt.m acordo firmar o 
presente Contrato para a LOCAÇÃO DE 01(UII) BOX DE 
UMA MARINA PARA A GUARDA DE EMBARCAÇÃO , em 
observtncta às dllposk;Oes da Lei n• 8.666 de 21 de jooho 
1993, da Lel n/ 10.520 de 17 de junho de 2002, e demais 
normas pertinentes, resolvem celebrar o presente Temo de 
Contn.to. decorrente do Processo n• 36.01 .000.30512017. 
SEMAST , no valor total anual de R$ 9.840,00 (Nove mU 
oitocentos e quarenta reais) Fonte: 0223. -O prazo de 'Vtgtnc:la 
do contrato ser4 a partir da data da sua asúlahn 02 de 
janeiro de 2018 at6 02 de janeiro de 2019, nos termos do artigo 
3" da Lei n• 8.245, de 1991 . 

Macap,-AP, 02 de janeiro de 2018. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISrtNclASOCIAL 
E DO TRABALHO 

EXTRATO DO TERMO DISPENSA DE UCITAÇÃO 

Proceuo W 38.01.000.30512017 DAF/SEIIAST. 
FUNDAIIENTAÇ.lo LEGAL.; Letl.2.atl1 Lei do lnqullnlltO 
que dlsp6e sob,. locaç6ea de tmówis urbanos e os 
~ntos a aln pertlnentM e o art. 2A, Inciso X da 
Lel n'a.lll/93 Lei de Llcltaç6es e Contratos OBJETO: 
LOCAÇAo DE 01(UM) BOX de uma m.-lnl pera a gu.rda 
de embltcaçlo da lancha lli10tofb<* LSOo03 da Secm.rta 
llunic:lpal de AlalstlncJa Social e do Trabllho; 
,AVOReCI>O: J.R.IIURA LTDA-EPP; CNPJ: 
01.373.207/G001-74; VALOR GLOBAL: RS t .840,00(Nove mU 
oitocentos e quarenta Reala). FONTE 0223-
FMASI8EMA8TIPMM. 

llac:api, 21 de dezembro de 2017. 

Almeida 
tala do Trabalho-

( SEMSA 

P O R TA R I A H' ~2.011 - S!MSA 

O S&CR!TÁRIO MUNICIPAL DE 
SAODI, no uso das atribulçles legal• que lhe do 
çont.rtd.. pelai ~ Orglnlal do Munldplo de 
Macap6 e pelo Regimento Intemo da 5ecretarta 
Munldpal de Sltúde e, 

CONSWI!RAHDO oe termo• do Memo. 
N• 0134/2011 do Departamento de Media 
Complexidade, 

R E 5O L V 1!: 

) 
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Gabriel01 Vanatta - Enfermeira- Coren 318196 AP, 
por S.mara Gomes de Souu Silva - Enfermeira -
Coren 361956 AP, para ruponder tecnicamente 
pelo aerviço de enfermagem da UBS Perpetuo 
Socorro, a partir de 01 de agosto de 2018, no 
âmblto da Secretaria Municipal de Sa6de-S!MSA. 

Art. l! Esta portaria entra em vigor na 
datA de sua assinatura, revogadas as dlsposlç6es 
em contr6rlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE I! CUMPRA·SE. 

Gabinete do Secretílrlo Munldpal de Saúde, em 07 
de outubro de 2017 •• 

_,/{ 

~tvalJige 
SecreUrlo Munldpal de Sa6de 

Decreto no 665/2018 •SEMSA/PM 

PORTA R J A N• ~2018-SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DI! 
SAÚDE. no uso das atrlbulç6es letais que lhe do 
conferidas pela Lei OrQtnlca do Municlplo do 
Mac:ap41 e pelo Regimento Interno da Secretaria 
Municipal de Saúde, 

R ES O LV E: 

Art. Art. t ! Designttr a Hrvldora, 
lollm<e Murae• Santo• para responder pelo 
Departamento Administrativo e Financelro/SI!MSA 
durante o Impedimento do titular Ro.tan Preltu 
Tolou, que su encontra ausente de suas atividades 
no perfodo do 21 a 26 de ago.to de 2018 . 

.-arágrafo Único. A deslgnaçlo de 
que trata uta Portaria nlo altera o Regime 
luridlco do Servidor e nem Interfere em sua 
remuneraç4o, exceto vantagens concedidas i 
categoria por força de Lei. 

Art. 5! Eata portaria entra em vigor na 
data de sua aulnatura, revogadas as disposições 
em contrirlo. 

REGISTRE•SE, PUBLlQUE·Sf E CUMPRA-SE. 

Gablucte do Secretário Munldpal de Saúde, em 21 
de agosto de 2018. 

c_o- ry 
Eldren Silva Ulge 

SecretArio Munldpal de Saúde 
Decreto n° 665/2018 ·SEMSA/PM 

TERMO DE DISPENSA Di LICITACÃO 
Proce110 a•t4tl712018 

Mtmo a"l5f.Z(tii-ISTs/Aid&ISEMSA 
Sie. 166530 

À vista doi duautos c011údos DO pruutt proca.so dmdamute 
jutUic.ado, CONSIDERANDO que prevf a DISPENSA em 
coaiOf'IIIJdacte 10 diaposto 110 artiao 1-C illcilo 11 da Ld Fedual 
"'""J. CONSlOERANDO, e ao taao du atrib~iia qtaa •e 
fora• coofericla .. CID apccial ao dbposco ao artigo 26 da Ld de 
Licir.çOa, RATIPICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do 
PROCEDIMENTO rd'ercatt ao Procaao o• ~11712018. 

AtUorizo CID eouequfacia, a proceckr-ac 01 lft'V~OI, eoalonae 
abello descrito: 

AJ .. Itd de tt trio elilrico para campanu de prcvca~o e 
~o de sa6de das JSrs/Aidl c Hepadtu Vlrall da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMSAIPMM DO dia 
l6 ele "osto de lOll, dlll'&llte a XVIII PARADA LCBT DE 
MACA.PA 
FaYOI'tddo: C2 DtPREENDlMENTOS L TDA- EPP. 

Valor Total: RS ll.OOO,OO (Oaa •il ruiJ). 
Faadamealo Lepl: ATti&o 14 ladlo IJ da Lei a• 8.666/93. 

Fkba:358 
FOGte: 01 
Açlo: MANUTENÇÃO ADMJNI~TRATIVA 
Eltmealo de Despesa 3.3.90.39.99 
Procra•a de trabalho: lO.lll.OOOl.1117.0000 

MaCJapi, 11 de aaoslo de 1018. 

( 

d:/( 
ELDREN SlLVA LAGE 

SECRETÁIUO MUh'ICIPAL DE SÁUDE 
SEMSAJPMM 

Decreto a• 66Sil018 • PMM 

CMM 

E'I'ICA TU 
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